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O PREFEITO J«J1ll CIP AL DE ~ Al X O OU 1JiilJ1 F.S t Faz uaber / 

qu. • Câmara Mmiiclpal d• Babo Gumndu1ES 1 aprovou e eu sanei ano 
a segui1it• L•l1• 

Artl• 1• • O Artigo 11 d• Lei nt !!J d• 19 de d•z•bra 
d• 19831 pusa a v1gor:1r ce11 • zeguinte redaçacu 
I- 1'°'- ( cento a cinquenta por cento) sobre o r!VR• 
MAIOR YALCfi DE ~IA1 vi1ante, inlltltuÍdo pelo 

CiC)werno i e6eral.1 quanda •• U'aL.&r de viagem parti • 

Capital do 2atada • autl"&a Cidad•• d1mtra do E.at-101 
II- ~501' ( duzentos • ctnqur~ta pai' cento ) 1 sobre o 

f'VR• MAIOR V~LOíl DE n~Ft::R!WC1A 1 v1&ente1 inatitufda 
p•lo Qov•mo Federal, quanóo em viagem para as Cida

deis fo"' do Est!ldoi ~~umido em Yio,gea ao Di•trito Ft:Jd• 

ral &ai• 50J;( cinqu~nt• por c•nto) 1 

§ t!n1co - .uando •• tr&t&r d6 vl&&;Ena1 pU"li &s C1~8d•• PerUéri
cas do ~unicfplo1 u:cl~tY~nte ê en"Yiço do J.'.un1af· 

pia GU paira participar de Curaoa1 Cõllgftaaos OU S•lnj 
r1Uli1 terÉ direito de recebor dCl~esaa ::!evid~ente / 

comprovada• 1 nlo pcdvl'ldc em bipát•n• alRum• •er •U1""14t

riar à Di&ria de que t1 1ta a f tem I do Artigo la dea• 

'C• L•ll 
Artigo 20- Aa dea~••u dl' f'!U9 tn1rta 11 pnaert• Le1 1 corrt1rio • 

conta da Dotaçlo Práprta do ôrç•mto Vilen1:•1 
Artiga 31-Eab L•l •nt1'9 • Ylgor na data de aua publicação, I 

r5'·c181!c• G8 éim~c•i~ã•• •- rontrarlo. 

RKOISTRB•SE E PUBLIQUE.SE 
GABINETE tO FREFEI'.00 HUNICIPAL DE 

1ialc.i de 1990, 

RECIS'?RJ.D/. E 7"t.rm.ICADA 

EM1 16 de aa1o de 1990. 
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